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PARECER Nº          , DE 2023



Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE, sobre as emendas a serem apresentadas por esta Comissão ao Projeto de Lei do Congresso Nacional – PLN nº 029/2023 – CN, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2024.

Autor: Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE)

Relator:  Fernando Dueire (MDB/PE)





I – Relatório

Conforme disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da Resolução nº 1/ 2006 – CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 29/2023 – CN, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2024 (Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2024).
De acordo com o art. 44, § 1º, da Resolução nº 1/2006 – CN, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, na condição de autor de emenda coletiva à despesa, tem competência para propor ao PLOA 2024 8 (oito) emendas à despesa, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento. 
Encontram-se em análise, por esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE, 75 propostas de emendas, sendo 74 à despesa e 1 ao texto. Das propostas de emendas à despesa, 73 são de apropriação e 1 de remanejamento. As propostas de emendas à despesa foram dirigidas a 22 ações programadas no âmbito do Comando da Aeronáutica, Comando do Exército; Comando da Marinha; Ministério da Defesa; Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Ciência Tecnologia e Informação; Ministério da Cultura; Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; e Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ).  Essas propostas estão relacionadas nos Anexos I, II e III deste Parecer.
A proposta de emenda ao texto é dirigida ao Anexo V do PLOA 2024. 
É o relatório.

II – Análise

Inicialmente, consignamos que existe uma significativa limitação para o atendimento das propostas de emendas apresentadas pelos Exmos. Senadores e Exmas. Senadoras, haja vista que esta Comissão está sujeita ao limite de até 8 (oito) emendas de despesa ao PLOA 2024, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento.
A proposta de emenda ao texto e as propostas de emendas à despesa nºs 1, 4, 40 e 61 fogem da competência da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, conforme o disposto no art. 43 da Resolução CN nº 1/2006 combinado com o art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal. Assim, de acordo com as normas regimentais, são passíveis de inadmissão na análise da Comissão Mista de Orçamento, motivo pelo qual, descartamos a possibilidade de apresentação dessas propostas.
Quanto à proposta de emenda de remanejamento, vale mencionar que esse tipo de emenda constitui instrumento efetivo em situação onde há divergência no que tange à priorização da programação elaborada pelo Poder Executivo e que pode ser alterada pelo Congresso sem o comprometimento das verbas de emendas de apropriação. Ocorre que a proposta de emenda de remanejamento apresentada pretende cancelar recursos de projetos importantes e até mesmo estratégicos, como os discriminados pelas ações Implantação do Projeto de Forças Blindadas e Operações de Comando e Controle da Defesa Nacional. Por isso, decidimos pela não apresentação da proposta de emenda nº 63 perante à Comissão Mista de Orçamentos.
[bookmark: _GoBack]Com relação aos critérios para a escolha das propostas a serem convertidas nas quatro emendas de apropriação da despesa ao Projeto de Lei Orçamentária de autoria da CRE, optamos por dirigir uma emenda ao Ministério das Relações Exteriores e uma a cada um dos Comandos Militares. Além disso, decidimos acolher as propostas para as mesmas três ações alvos das emendas aprovadas por esta Comissão ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) na semana passada. Acrescentamos, ainda, a ação 14T0 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2, do Comando da Aeronáutica, como a quarta ação objeto de emenda da CRE. Além da inegável importância estratégica dessa ação, é pertinente recordar o acalorado debate que transcorreu nesta Comissão a fim de incluí-la entre as emendas a serem apresentadas à LDO. Ademais, as emendas escolhidas receberam números consideráveis de apoios na forma de propostas de emendas dos Membros desta Comissão. 



III – Voto

Tendo em vista o exposto, votamos pela apresentação, por parte da Comissão Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, de emendas de apropriação a despesa nas seguintes ações abaixo relacionadas, detalhadas com as respectivas propostas de emendas:
1. Emenda de apropriação:
1.1. Unidade Orçamentária 52.111 – Comando da Aeronáutica, Ação 14T0 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2, valor R$ 1.286.254.135,00. Propostas 7, 8, 10, 13, 24, 31, 36, 44, 69 e 71, dos Senadores Esperidião Amin, Wellington Fagundes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcos do Val, Humberto Costa, Izalci Lucas, Nelsinho Trad, Wilder Morais e Carlos Portinho. 
1.2. Unidade Orçamentária 52.133 – Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, Ação 14ML - Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz, valor R$ 30.000.000,00. Propostas 26, 53, 56, 60, 64, 67 e 70, das Senadoras e dos Senadores Esperidião Amin, Izalci Lucas, Chico Rodrigues, Leila Barros, Hamilton Mourão, Wilder Morais e Carlos Portinho.
1.3. Unidade Orçamentária 52.121 – Comando do Exército, Ação 14T5 - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON, valor R$ 40.000.000,00. Propostas 15, 17, 20, 27, 28, 39, 46, 58, 65, 68 e 72, das Senadoras e dos Senadores Professora Dorinha Seabra, Sérgio Petecão, Sérgio Moro, Beto Faro, Humberto Costa, Izalci Lucas, Nelsinho Trad, Chico Rodrigues, Hamilton Mourão e Wilder Morais.
1.4. Unidade Orçamentária 35.101 – Ministério o das Relações Exteriores – Administração Direta, 20WW – Relações e Negociações Bilaterais, valor R$ 184.200.000,00. Propostas 19, 49, 54 e 66, dos Senadores Renan Calheiros, Nelsinho Trad, Chico Rodrigues e Hamilton Mourão.
Fica a Secretaria da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional autorizada a promover os ajustes necessários nas propostas de emendas ora apreciadas a fim de formalizá-las de forma adequada como emenda de autoria da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional perante a Comissão Mista de Orçamentos. 

Plenário da Comissão, em 23 de novembro de 2023.
 
 
SENADOR RENAN CALHEIROS (MDB/AL)
Presidente
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Relator 
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